
 
 COTAÇÃO DE PREÇOS 

   
Brasília/DF, 17 de janeiro de 2024.              

 
Prezado(a) Sr.(a) Fornecedor(a),  
 
 
 
Solicitamos a gentileza de nos apresentar proposta de preço, até o dia 5/2/2024, para execução dos serviços 

conforme quadro abaixo e especificação técnica de serviços anexo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

1 Manutenção em imóvel retomado da POUPEX em Resende/RJ. Serv. 1 

 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
1. A proposta deverá ser enviada em papel timbrado da empresa e conter os itens abaixo: 

• Dados da empresa (CNPJ, razão social e contato do responsável) 

• Incluir a descrição do serviço, valor unitário e valor total, conforme o quadro acima 

• Dados bancários da empresa (conta jurídica) 

• Prazo de execução dos serviços (informar em dias úteis ou corridos) 

• Forma de pagamento (a POUPEX efetua pagamento em até 10 dias úteis após a execução dos serviços, 
mediante emissão e atesto na nota fiscal) 

• Validade da proposta (pelo menos 30 dias)  

• Data da proposta atualizada 

• Incluir na proposta comercial as instruções de execução dos serviços  

• Estar devidamente assinada pelo responsável 
  

NORMAS ESPECÍFICAS: 
1.       Incluso no valor dos serviços todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos trabalhos, inclusive 
as despesas com materiais, mão de obra, transportes, custos financeiros, encargos e impostos necessários.  
2.      A proposta poderá ser enviada por fax ou por e-mail: ronaldo.sobral@poupex.com.br e 
artur.fernandes@poupex.com.br.  
  
DADOS PARA ENVIO DA PROPOSTA: 
Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX. 
End.: Avenida Duque de Caxias s/nº, parte A, Setor Militar Urbano – SMU, CEP: 70630-902 Brasília - DF   
GECOC – Gerência de Compras de Contratos. 
FONE: (61) 3314-7822 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira. 

mailto:ronaldo.sobral@poupex.com.br
mailto:artur.fernandes@poupex.com.br.
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           ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS                                   

DE ENGENHARIA 
 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica com a disponibilização de mão de obra, 

materiais e equipamentos, para a execução dos serviços de reparos de imóveis situado à 

Praça Oliveira Botelho nº 156, Edifício Issac Politi, na Cidade de Resende / RJ, digo 

apartamentos 401, 301, 201 e 402, imóveis de terceiros, que necessitam de reparos 

proveniente de infiltrações de águas pluviais do apartamento 501, cobertura, bem como o 

reparo total das áreas de terraço do apartamento 501 de propriedade da POUPEX. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1  No memorando MM. DIHAB/GEOPI nº 003/2023 de 06 de janeiro de 2023, a 

Gerência de Patrimônio Imobiliário – GEOPI, solicita a verificação da situação e a 

confirmação das necessidades de reparos a serem realizadas no referido imóvel, bem 

como nas demais unidades vizinhas afetadas. 

2.2  Após a retomada do imóvel supracitado, foi acionada a empresa Exata 

Consultoria Avaliações e Pesquisas Ltda, credenciada pelo contrato vigente nº 

9795/2021 – POUPEX, em conformidade ao Edital de credenciamento nº 537/2021, para 

a vistoria do imóvel. 

2.3.  Foi emitido o Laudo de Avaliação nº 6.150/2022, datado de 16/12/2022, que veio 

acompanhado de Relatório Fotográfico e Relatório de Impacto e Danos sobre Unidades 

Vizinhas, devidamente assinado pelo Engenheiro Civil Sr. João Luis Dutra Moutinho, 

CREA nº 1994104247 – RJ, representante legal da empresa Exata Consultoria 

Avaliações e Pesquisas Ltda. 

2.4.  Já em novembro de 2023, uma equipe da DIVOB, composta pelos engenheiros, 

Cel Eduardo Ruffo Monteiro Nunes e Paulo Takeo Komatsu, estiveram no local e 

constataram a real necessidade de recuperação dos imóveis danificados pela infiltração 

provinda do apartamento 501, cobertura, de propriedade da Poupex. 

3. VALOR DE REFERÊNCIA 



 

ES DIHAB/GEREN/DIORP Nº 0031/2023  2/25 

Ostensivo 

Através das informações repassadas pelos engenheiros da Poupex, foi 

elaborado um orçamento referência Poupex, ao montante total de R$ 150.024,70 (cento e 

cinquenta mil, vinte e quatro reais e setenta centavos), apurado mediante composição de 

serviços unitários apresentados na Planilha Orçamentária, com desoneração da folha de 

pagamento, BDI conforme acordão 2622/2013, ao montante de 28,35%, preços unitários 

datados de novembro/2023, Anexo III. 

4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O prazo para a execução dos serviços será de 3 (três) meses, apurados pelo 

Histograma de Mão de Obra que apontou um montante de 2.240 Hxh, que divididos por 

176 horas/mês e divididos pelo montante de 6 funcionários de média mensal, nos leva 

ao total de três meses, contados a partir da data definida para o início dos trabalhos na 

Ordem de Serviço, a ser expedida pela Gerência de Engenharia da CONTRATANTE. 

4.2. O prazo de execução dos serviços contempla a obtenção das licenças e 

informações necessárias para o início dos serviços de reparos no apartamento Poupex e 

reparos nos apartamentos de vizinhos, bem como a retirada de entulhos e limpeza da 

obra. 

4.3. Os motivos de força maior capazes de justificar, a critério da CONTRATANTE, a 

prorrogação excepcional do prazo de execução, somente serão considerados quando 

apresentados com fundamentação e por escrito, logo que caracterizados e no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito horas) da sua ocorrência. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro de Custos GEOPI, Conta Orçamentária REPAROS, CONSERVAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO – PJ:  469.817213002000001. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.       O desembolso ocorrerá em parcelas mensais de acordo ao Cronograma físico-

financeiro, Anexo IV: 

6.2. Para o pagamento da última parcela será necessária a emissão do Termo de 

Aceitação dos Serviços, entrega do encerramento da CEI/CNO dos serviços e 

comprovação de recolhimento do INSS da obra. 

 

callto:469.819990006050001
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7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1  De posse da documentação apresentada pelo Laudo de Avaliação nº 

6.150/2022, optou-se por contratação de uma Inspeção Predial do apartamento nº 501, 

através da Ordem de Serviço nº 0014, datada de 09 de fevereiro de 2023, com a 

determinação de apresentação de croquis do imóvel, relação de quantitativos, relação 

de serviços necessários à reforma e manutenção do imóvel e de Parecer Técnico de 

Engenharia. 

7.1.2. Conforme Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil Sr. João Luis Dutra 

Moutinho, CREA nº 1994104247 – RJ, foram relacionados os serviços necessários para 

a recuperação do imóvel, por cômodos, vide abaixo, sendo que os problemas mais 

graves do imóvel diziam respeito à impermeabilização dos seus terraços, onde suas 

infiltrações haviam afetado outras unidades do edifício. 

 

7.1.2.1.  VARANDA DA SUÍTE 

a) Fornecimento e Instalação de dreno com tubo de 2”; 

 

7.1.2.2.  TERRAÇO DA ÁREA DE SERVIÇO: 

a)  Tratamento do ralo com membrana polimérica 

 

7.1.2.3.  TERRAÇO PRINCIPAL: 

a) Retirada das portas que dão acesso ao terraço e respectivas soleiras, visando poder 

fazer a extensão da impermeabilização por debaixo das soleiras; 

b) Demolição do piso em concreto (argamassa) do terraço; 

c) Remoção da impermeabilização e proteção mecânica antigas no piso do terraço; 

d) Quebra de 45 cm de altura das argamassas das muretas e paredes circundantes da 

laje do terraço, de forma a poder estender a impermeabilização até a altura de 30 cm 

acima do piso acabado; 

e) Aplicação de camada regularizadora para receber a impermeabilização; 

f) Aplicação de primer e manta asfáltica sobre os pisos e subindo nas paredes e 

muretas até a altura de 39 cm; 

g) Aplicação de proteção mecânica sobre a camada impermeabilizante no piso; 

h) Aplicação de proteção mecânica sobre a camada impermeabilizante nas paredes e 

muretas; 

i) Colocação das soleiras novas; 
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j) Recolocação das portas metálicas; 

k) Emassamento, aplicação de fundo selador e pintura de paredes externas no terraço, 

incluindo a área externa da suíte e todas as muretas; 

l) Construção de mais um tubo de queda de AP (a descer pelo prisma interno do 

edfício) com quatro buzinotes e tratamento dos 5 ralos de entrada (um buzinote é já 

existente) a serem aplicados no meio da laje do terraço, nas suas duas extremidades sul 

e na comunicação com o TQ da varanda da suíte; 

m) Lixamento e pintura com esmalte sintético das grades de proteção do terraço, 

incluindo a da varanda da suíte; 

 

7.1.2.3.  SERVIÇOS DIVERSOS 

a) Realização da limpeza de todos os espaços do imóvel, inclusive dos terraços. 

 

7.2  De posse da documentação apresentada pelo Laudo de Avaliação nº 

6.150/2022, optou-se por contratação de uma Inspeção Predial do apartamento nº 401, 

através da Ordem de Serviço nº 0015, datada de 09 de fevereiro de 2023, com a 

orientação de apresentação de croquis do imóvel, relação de quantitativos, relação de 

serviços necessários ao reparo do imóvel e de Parecer Técnico de Engenharia. 

7.2.1 Conforme Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil Sr. João Luis Dutra 

Moutinho, CREA nº 1994104247 – RJ, foram relacionados os serviços necessários para 

a reparo do imóvel, por cômodos, vide abaixo: 

7.2.1.1  SUÍTE (FRENTE PRAÇA OLIVEIRA BOTELHO) 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação e lixamento de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

d) Pintura de porta em madeira com aplicação de massa alquídica nos pontos 

necessários; 

e) Complementação de tomadas e interruptores faltantes; 

f) Remoção de piso em madeira e rodapés com substituição por novos; 

g) Instalação de luminária nova; 

h) Fornecimento e instalação de armário modulado nos moldes e padrão do 

previamente existente e afetado pela infiltração 
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7.2.1.2.  Quarto 2 (FRENTE PARA RUA DR. LUÍS BARRETO) 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

7.2.1.3.  BANHEIRO DA SUÍTE 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação de massa látex, uma demão, nos locais das paredes e teto que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

7.2.1.4.  CORREDOR DE ENTRADA DO APARTAMENTO 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação de massa, uma demão, nos locais que exijam retificação; 

c) Pintura texturizada de paredes e teto; 

7.2.1.5.  BANHEIRO SOCIAL 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação e lixamento de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

7.3     De posse da documentação apresentada pelo Laudo de Avaliação nº 

6.150/2022, optou-se por contratação de uma Inspeção Predial do apartamento nº 402, 

através da Ordem de Serviço nº 0016, datada de 09 de fevereiro de 2023, com a 

determinação de apresentação de croquis do imóvel, relação de quantitativos, relação 

de serviços necessários à reforma e manutenção do imóvel e de Parecer Técnico de 

Engenharia. 

7.3.1.  Conforme Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil Sr. João Luis Dutra 

Moutinho, CREA nº 1994104247 – RJ, foram relacionados os serviços necessários para 

a recuperação do imóvel, por cômodos, vide abaixo: 

7.3.1.1  SALA DE ESTAR 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação e lixamento de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes; 

7.3.1.2.  QUARTO 1 CONTÍGUO À SALA DE ESTAR 

a) Lixamento das paredes e teto; 
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b) Aplicação de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

7.3.1.3.  COZINHA 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação de massa látex, uma demão, nos locais das paredes e teto que exijam 

retificação; 

c) Pintura de teto; 

7.1.3.4.  QUARTO 3 DOS FUNDOS (PARA O INTERIOR DO PRÉDIO) 

d) Lixamento das paredes e teto; 

e) Aplicação de massa, uma demão, nos locais que exijam retificação; 

f) Pintura de paredes e teto; 

7.4.     De posse da documentação apresentada pelo Laudo de Avaliação nº 

6.150/2022, optou-se por contratação de uma Inspeção Predial do apartamento nº 301, 

através da Ordem de Serviço nº 0019, datada de 09 de fevereiro de 2023, com a 

determinação de apresentação de croquis do imóvel, relação de quantitativos, relação 

de serviços necessários à reforma e manutenção do imóvel e de Parecer Técnico de 

Engenharia. 

7.4.1.  Conforme Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil Sr. João Luis Dutra 

Moutinho, CREA nº 1994104247 – RJ, foram relacionados os serviços necessários para 

a recuperação do imóvel, por cômodos, vide abaixo: 

7.4.1.1  SUÍTE (FRENTE PRAÇA OLIVEIRA BOTELHO) 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação e lixamento de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

d) Pintura de porta em madeira com aplicação de massa alquídica nos pontos 

necessários; 

e) Complementação de tomadas e interruptores faltantes; 

f) Remoção de piso em madeira e rodapés com substituição por novos; 

g) Instalação de luminária nova; 

h) Fornecimento e instalação de armário modulado nos moldes e padrão do 

previamente existente e afetado pela infiltração 

7.4.1.2.  BANHEIRO DA SUÍTE 

a) Lixamento das paredes e teto; 
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b) Aplicação de massa látex, uma demão, nos locais das paredes e teto que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

7.4.1.3.  CORREDOR DE ENTRADA DO APARTAMENTO 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação de massa, uma demão, nos locais que exijam retificação; 

c) Pintura texturizada de paredes e teto; 

 

7.5     De posse da documentação apresentada pelos Engenheiros da Poupex, do 

apartamento nº 201, foi elaborada a relação de quantitativos, relação de serviços 

necessários à reforma e manutenção do imóvel. 

7.5.1.  Foram relacionados os serviços necessários para a recuperação do imóvel, 

por cômodos, vide abaixo: 

 

7.5.1.1  SUÍTE (FRENTE PRAÇA OLIVEIRA BOTELHO) 

a) Lixamento das paredes e teto; 

b) Aplicação e lixamento de massa látex, uma demão, apenas nos locais que exijam 

retificação; 

c) Pintura de paredes e teto; 

d) Pintura de porta em madeira com aplicação de massa alquídica nos pontos 

necessários; 

e) Complementação de tomadas e interruptores faltantes; 

f) Remoção de piso em madeira e rodapés com substituição por novos; 

g) Instalação de luminária nova; 

h) Fornecimento e instalação de armário modulado nos moldes e padrão do 

previamente existente e afetado pela infiltração 

 

8. RECOMENDAÇÕES 

 

8.1. A CONTRATADA deverá obter a Licença de Reparo da edificação, junto à 

Prefeitura de Resende, estado do Rio de Janeiro, se for necessário. 

8.2. As autorizações e licenças municipais complementares que se fizerem 

necessárias para o reparo das edificações e descarte do material oriundo do 
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mencionado reparo deverão ser obtidas pela CONTRATADA, antes do início dos 

trabalhos de reparo. 

8.3. Deverão ser obtidas Certidões de Conclusão e as Certidões Negativas de 

Débitos do INSS, referente às CEI/CNO das obras. 

8.4. Em caso de opção por britagem do material demolido, todo o material 

proveniente de tal procedimento deverá ser retirado do terreno até o final do prazo 

estipulado para o término da execução dos serviços de reparo. 

8.5. A CONTRATANTE não tem interesse no aproveitamento do material proveniente 

da britagem do resíduo da demolição. O destino do material será de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

8.6. O entulho proveniente das demolições e limpeza dos apartamentos deverão ser 

retirados do edifício e despejado somente em local licenciado e autorizado pela 

Prefeitura local, em consonância com as leis e normas vigentes, sendo de total 

responsabilidade da empresa CONTRATADA o transporte e o destino desses resíduos. 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a contratar, com seguradora idônea, a partir da data 

da Ordem de Serviço, Seguro Contra Riscos de Engenharia, cobrindo incêndio e 

responsabilidade civil contra terceiros e danos físicos, referentes aos serviços objeto 

desta Especificação de Serviço, com vigência até a data de recebimento dos serviços.  

8.8. É proibida a queima de material de qualquer natureza nas dependências e nas 

proximidades dos imóveis da CONTRATANTE e vizinhos. 

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo apresentado em 

Anexo III, Planilha Referência Poupex, sendo que nos valores deverão estar incluídos 

todos os encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta e indiretamente na execução dos serviços. 

9.2. A POUPEX considera em seus custos unitários os serviços prontos, executados 

dentro das normas técnicas e leis vigentes; e com todos os materiais postos no local do 

serviço. Assim todos os valores que serão apresentados pelos proponentes devem 

contemplar tais considerações. 
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9.3. No caso de divergências entre as Especificações Técnicas, Projetos e a Planilha 

de Orçamento, prevalece o previsto na Especificação Técnica. Os serviços necessários 

à obra estão todos previstos em planilha modelo POUPEX. Aqueles que constarem em 

projeto ou em especificação e não estiverem na planilha modelo POUPEX, não devem 

ser orçados. 

9.4. Os proponentes deverão apresentar composição do BDI utilizado, detalhando 

todos os seus componentes, conforme modelo apresentado em Anexo VIII. 

9.5. O proponente vencedor do certame deverá apresentar uma via em papel, 

assinada pelo engenheiro responsável e pelo representante legal da empresa, contendo 

as composições de custos unitários de todos os serviços discriminados na planilha 

orçamentária, bem como arquivo digital no formato de planilha eletrônica Excel. 

10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1. O cronograma físico financeiro deverá ser elaborado conforme modelo 

apresentado, Anexo IV e de forma que sirva de balizador para a análise das propostas 

apresentadas pelas empresas participantes do processo. 

10.2. O proponente vencedor do processo deverá apresentar cronograma físico-

financeiro com a indicação dos serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

10.3. Vale destacar que, de acordo com o Manual de Obras Públicas do TCU, sempre 

que, após o início das obras, o prazo e as respectivas etapas de execução forem 

alterados, haverá necessidade de se adequar o cronograma físico-financeiro, de modo 

que esse sempre reflita as condições reais do objeto contratado. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROPONENTES 

11.1. Poderão participar do processo, as empresas que atendam plenamente aos 

requisitos de habilitação. Para isto deverão apresentar os seguintes documentos: 

11.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU e/ou pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, da sede ou domicílio do proponente; e 

11.1.2. Declaração de Visita ao Local da Obra, conforme modelo Anexo V. 

12. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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12.1. Será exigido como habilitação técnica das emresas: 

12.1.1. Declaração de disponibilização de Responsável Técnico que desenvolverá os 

trabalhos, objeto deste certame, conforme modelo no Anexo VI. 

12.1.2. Comprovação do vínculo profissional formal do Responsável Técnico, que 

poderá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) expedida pelo Ministério 

do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o nº de registro, qualificação civil, 

contrato de trabalho e última alteração de salário ou ficha de registro de empregados 

(FRE);  

b) Ato constitutivo da empresa, devidamente registrado no órgão de Registro de 

Comércio competente, do domicílio ou sede;  

c) Contrato de prestação de serviços, com firmas reconhecidas em cartório; 

d) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física expedida pelo CAU ou CREA, do 

Responsável Técnico, onde conste atribuição compatível com a área de atuação 

indicada; e 

e) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CAU ou CREA, comprovando 

ter efetuado serviços semelhantes ao disposto no objeto desse instrumento. 

13. VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Antes da elaboração da proposta é recomendável que a empresa visite o local 

onde serão executados os serviços. Não serão aceitas justificativas por 

desconhecimento do local e de suas condições. Modelo de declaração de visita, Anexo 

V. 

14. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE exercerá, sem prejuízo ou dispensa da supervisão e 

gerenciamento da CONTRATADA, ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a 

execução do serviço, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, sem restrições, a ação 

desse agente.A ação prevista no parágrafo anterior deste instrumento, será preventiva, 

sem interferência na metodologia de trabalho da CONTRATADA e, em absoluto, não 

gerará responsabilidade para a CONTRATANTE pela execução das obras e serviços, 
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como também não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA pela 

execução das mesmas obras e serviços. 

14.2. A fiscalização da CONTRATANTE poderá: 

14.2.1. Exigir que a CONTRATADA exclua da equipe, designada para a realização dos 

serviços, qualquer pessoa por ela empregada ou empregado da subcontratada que, a 

critério da CONTRATANTE, comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, 

imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, ainda, 

persista numa conduta prejudicial à saúde, à segurança ou ao ambiente no local da 

execução dos serviços, ou, ainda, de qualquer forma venha prejudicar o andamento 

normal da execução dos serviços, a imagem da CONTRATANTE ou que prejudique a 

relação dessa com as autoridades e/ou comunidade locais, devendo a CONTRATADA 

providenciar a imediata substituição da referida pessoa; 

14.2.2. Notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equipamentos e ferramentas 

inadequados, ou processos inseguros para a realização dos serviços; 

14.2.3. Recusar serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em 

desacordo com as condições estabelecidas, apresentando as devidas justificativas; 

14.2.4. Requerer a realização de testes de materiais, equipamentos e serviços que 

julgar necessários, principalmente quando apresentarem deficiência ou divergência em 

relação à especificação e normas técnicas; 

14.2.5. Determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua 

realização não estiver de acordo com as normas, especificações técnicas e as demais 

condições contratuais, ou quando houver riscos à segurança de pessoas e ao meio-

ambiente ou a sua realização possa causar prejuízos de difícil ou impossível reparação; 

e 

14.2.6. Decidir, em nome da CONTRATANTE e no limite de suas atribuições, as demais 

questões que venham a ser suscitadas quanto à execução do objeto contratado.     

14.3. As ações ora tratadas serão formalizadas pela equipe de fiscalização e 

supervisão por meio de relatórios, assinados pelas partes. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Todas as condições e obrigações fazem parte do contrato dos serviços.  
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14.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários à execução deles, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, devidamente atualizado, sendo 

firmados, para isso, aditamentos ao contrato, prevalecendo, obrigatoriamente, os preços 

unitários do orçamento, constante da proposta da CONTRATADA. Nos casos em que os 

preços unitários das obras e serviços acrescidos não constarem do orçamento constante 

da proposta, os ditos preços unitários deverão ser submetidos à prévia aprovação da 

CONTRATANTE. Em qualquer hipótese, a CONTRATANTE só aditará ao contrato, 

autorizando a variação do volume das obras e serviços, após a análise dos respectivos 

efeitos de custo e da real necessidade técnica deles.  

14.3. A mão de obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA.  

14.4. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes de trabalho em função dos serviços contratados (ainda que resultantes de 

caso fortuito ou por qualquer causa) bem como pelas indenizações que possam vir a ser 

devidas a terceiros por fatos oriundos da execução dos serviços e/ou de ações ou 

omissões da CONTRATADA, ainda que ocorram em via pública.  

14.5. A CONTRATADA é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva 

responsável por seus empregados, prepostos e/ou prestadores de serviços, afastada a 

CONTRATANTE, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, 

trabalhista, civil, penal, administrativa e previdenciária pelos contratos firmados. Desde 

já, a CONTRATADA obriga-se a excluir a CONTRATANTE de toda demanda judicial 

promovida por empregado e/ou contratado para prestação de serviços objeto deste 

certame, isentando a CONTRATANTE de todo e qualquer ônus, responsabilidade e/ou 

vínculo para com estes.  

14.6. Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações 

trabalhistas ou quaisquer outras ações, administrativas ou judiciais, que tenham como 

fundamento matérias reguladas na legislação já referida, a CONTRATADA obriga-se, 

desde logo e sem qualquer discussão, a ressarcir a CONTRATANTE de todos os 

valores despendidos e de adiantar pagamentos a serem efetuados em razão de 

eventuais condenações, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação 

nesse sentido, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

ou do valor efetivamente pago, em conformidade com o art. 408 do Código Civil. 
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16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Os serviços, objeto do presente documento serão executados pela 

CONTRATADA, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus 

anexos e demais normas legais e regulamentares pertinentes. 

16.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

16.2.1. Executar os serviços conforme especificações desta Especificação de Serviço e 

de sua proposta, com a alocação da mão-de-obra necessária ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, que possibilitem imprimir andamento aos trabalhos, suficiente 

para conclusão no prazo contratado; 

16.2.2. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de 

transporte e de pessoal e fornecimento de água, necessários à adequada e regular 

entrega dos serviços contratados, em plena conformidade com os termos e 

especificações; 

16.2.3. Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de 

caráter cível ou penal; 

16.2.4. Utilizar, na execução do objeto do Contrato, somente pessoal em situação 

trabalhista, previdenciária e securitária regulares, bem como observar as normas que 

dispõem sobre segurança e medicina do trabalho, assim como as de boa conduta 

profissional, quando nas propriedades da CONTRATANTE; 

16.2.5. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo e na contratação correspondentes;  

16.2.6. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 

poderes de representante ou preposto, para tratar junto à CONTRATANTE sobre 

assuntos relacionados à execução dos mesmos; 

16.2.7. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados durante a 

execução dos serviços contratados;  

16.2.8. Realizar os serviços de acordo com as normas de segurança vigentes, utilizando 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva necessários, ficando sob total 
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responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha 

vitimar seus empregados, em decorrência da execução do objeto contratado; e 

16.2.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

17.1.1. Disponibilizar o local para a execução dos serviços; 

17.1.2. Designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como 

responsável pela execução do objeto; 

17.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.1.4. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete interrupção na execução do Contrato; 

17.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, determinando sua regularização e fixando prazo 

para a sua correção; 

17.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

17.1.7. Receber os serviços, desde que atendam aos requisitos do presente documento, 

ou indicar as razões da recusa; e 

17.1.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma 

do contrato. 

18. REQUISITOS SOCIOAMBIENTAIS 

18.1. Consideram-se como produtos mais sustentáveis aqueles: 

18.1.1. Cujo processo produtivo implique menor uso de energia, água e matéria-prima; e 

18.1.2. Cujo processo produtivo implique geração reduzida de resíduos tóxicos e gases 

de efeito estufa. 

18.2. A CONTRATADA deverá: 
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18.2.1. Observar, no caso de contratações de bens, serviços e obras, o atendimento às 

normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

nos termos da Lei n. 4.150/62, bem como outras similares, tudo com o objetivo de aferir 

e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança dos materiais utilizados; 

18.2.2. Buscar fornecedores que atendam a ISO 14001 – Sistema de Gestão Ambiental 

e, Normas Regulamentadoras pertinentes brasileiras no quesito Segurança e Saúde do 

Trabalho, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.; 

18.2.3. Sempre que possível e no que couber, deve ser estabelecida margem de 

preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras, em observância à Lei n. 12.349/2010; 

18.2.4. Utilizar de forma racional e sustentável os recursos naturais, matérias primas e 

insumos necessários; 

18.2.5. Realizar os serviços de acordo com as normas de segurança vigentes, utilizando 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva necessários; 

18.2.6. Utilizar, na execução do objeto do Contrato, somente pessoal em situação 

trabalhista regular, bem como observar as normas que dispõem sobre segurança do 

trabalho, assim como as de boa conduta profissional; e 

18.2.7. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados durante a 

execução dos serviços contratados.  

19. GESTOR E FISCAL TÉCNICO 

O Gestor técnico do contrato será a engenheira Luciana de Oliveira Pereira 

Cabral, CREA: 5061735617/SP e o Fiscal Técnico será o engenheiro Paulo Takeo 

Komatsu CREA: 20.966/D – DF. 

20.        ANEXOS 

- Anexo II:  Laudo de Avaliação de Imóveis. 
- Anexo III: Planilha Orçamentária. 
- Anexo IV: Cronograma Físico – Financeiro. 
- Anexo V: Modelo de declaração visita ao imóvel. 
- Anexo VI: Modelo de declaração de responsabilidade técnica. 
- Anexo VII: Modelo de Placa dos Serviços. 
- Anexo VIII: Composição do BDI. 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO IMÓVEL 
 
 
À Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX 
 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que o Sr(a). ---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----compareceu ao local onde serão executados os serviços de demolição, limpeza do 

terreno e capina da vegetação rasteira, tendo tomado conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

especificação de Serviços Técnicos de Engenharia. 

 

 

 

Cidade/UF, _______de________________ de 2020. 

 

 

 

 

 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa 

Cédula de Identidade (número e órgão expedidor) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX 
 

 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________, e do CPF nº 

_______________________, DECLARA, que o engenheiro civil, 

___________________________________________, CREA 

_______________________, será o responsável pela execução dos serviços. 

 

 

Cidade/UF,____ de________________ de _______. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

Cédula de Identidade (número e órgão expedidor) 
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ANEXO VII 
 

PLACA DE OBRA 
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ANEXO VIII 

 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 
 


